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CRIA UM CARGO DE MOTORISTA DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO DE 
CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV, 

da Lei Orgânica; 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica criado mais 01 (um) cargo de motorista de provimento efetivo, 

no quadro de cargos e funções públicas do Município, instituído pela Lei Municipal n.º 

55/93.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte oito dias do mês de novembro de dois 

mil e dois. 

 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 

 


